 


LEI COMPLEMENTAR Nº 122 – DE 12 DE  JUNHO DE 2000
Cria os cargos públicos que identifica e altera o vencimento de cargo de instrutor de esportes
      

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe §  7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, republica a seguinte Lei, com a inclusão do parágrafo único do artigo 1º, decorrente de rejeição do veto: 


Art. 1º    Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 01 cargo de INSTRUTOR DE OFÍCIO/ARTES CÊNICAS; 01 cargo de INSTRUTOR DE OFÍCIO/DANÇA; 01 cargo de INSTRUTOR DE SECRETARIADO; 01 cargo de INSTRUTOR DE OFFICE BOY/ GIRL e 01 cargo de INSTRUTOR DE JARDINAGEM para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social.    


Parágrafo único:  O vencimento dos cargos ora criados e do cargo de instrutor de esportes fica enquadrado no GH IX, conforme anexos.


Art. 2º    As atribuições e as descrições dos cargos referidos no artigo anterior são as constantes dos ANEXOS I, II, III , IV, V, VI, VII , VIII, IX, X e XI desta Lei Complementar.


Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.


Art. 4º    Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º    Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de junho de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município.




JULIO CÉSAR FERREIRA




Presidente
A N E X O      I
INSTRUTOR DE OFÍCIO/ARTES CÊNICAS
REGIME JURÍDICO:






GH: IX

ESTATUTÁRIO







PONTOS: 221
ATRIBUIÇÕES:
1 - Orientar crianças, adolescentes e idosos quanto às técnicas específicas e apropriadas para o teatro, enfatizando: linguagem teatral, laboratório teatral, dramatização de pequenos textos, cenografia, figurino e iluminação.
2 - Participar do planejamento, execução e avaliação do desempenho dos    grupos de crianças, adolescentes e idosos.
3 - Participar    de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios e programas de aprimoramento.
4 - Auxiliar no processo de entrosamento e socialização dos grupos trabalhados.
5 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
A N E X O      II
INSTRUTOR DE OFÍCIO / ARTES CÊNICAS

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:
2º grau completo com conhecimento na área de atuação

	5

	EXPERIÊNCIA:
De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa 


	3


	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras    que requerem do ocupante esforço mental    prolongado.

	3

	INICIATIVA:
Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4


	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.

	2


	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.

	2


	JORNADA DE TRABALHO:
44 horas
	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:
Concurso Público



A N E X O      III
INSTRUTOR DE OFÍCIO/DANÇA
REGIME JURÍDICO:






GH: IX

ESTATUTÁRIO







PONTOS: 221
ATRIBUIÇÕES:
1 - Orientar crianças, adolescentes e idosos quanto às técnicas específicas e apropriadas para      diversas modalidades de dança .
2 - Participar do planejamento, execução e avaliação do desempenho dos    grupos.
3 - Participar    de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios e programas de aprimoramento .
4 - Auxiliar no processo de entrosamento e socialização entre os grupos    trabalhados.
5 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
A N E X O      IV
INSTRUTOR DE OFÍCIO/DANÇA
	FATORES
	GRAU


	INSTRUÇÃO:
2º grau completo com conhecimento na área de atuação

	5

	EXPERIÊNCIA:
De 3 a 4 anos de experiência interna na função ou experiência externa 


	3


	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras    que requerem do ocupante esforço mental    prolongado.

	3


	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	4


	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em excelente ambiente de trabalho .
	2


	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.

	2


	JORNADA DE TRABALHO:
44 horas
	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:
Concurso Público



A N E X O      V
INSTRUTOR DE OFFICE BOY/GIRL

REGIME JURÍDICO:






GH: IX
ESTATUTÁRIO







PONTOS: 221
ATRIBUIÇÕES:
1 - Executar atividades qualificadas , demonstrando conhecimento e domínio em: 
· Serviços bancários
· Distribuição de correspondências
· Registro de compromissos
· Organização e manutenção de arquivos
· Relacionamento interpessoal e comunicação.
2 - Operar os equipamentos necessários ao bom desempenho de suas tarefas.
3 - Orientar com habilidade a operação dos equipamentos.
4 - Supervisionar as atividades de rotina , responsabilizando-se pela capacitação do adolescente para o mercado de trabalho, utilizando-se de critérios profissionais e éticos.
5 - Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios e programas de capacitação.
6 - Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.
7 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
A N E X O      VI
INSTRUTOR DE OFFICE BOY/GIRL

	FATORES
	GRAU


	INSTRUÇÃO:
2º grau    com curso técnico e/ou especialização (Formação Gerencial)
	5


	EXPERIÊNCIA:
De 3 a 4 anos de experiência interna    na função ou experiência externa.
	3


	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3


	INICIATIVA:
Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de    pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4


	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2


	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2


	JORNADA DE TRABALHO:
44 horas
	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:
Concurso Público



A N E X O      VII
INSTRUTOR DE SECRETARIADO

REGIME JURÍDICO:






GH: IX

ESTATUTÁRIO







PONTOS: 221
ATRIBUIÇÕES:
1 - Executar atividades qualificadas , demonstrando conhecimento e domínio em: 
· organização e manutenção de arquivos
· classificação e distribuição de correspondências    
· atendimento ao público, recepção , informações e registro de compromissos 
· datilografia/digitação
· preparação de salas de reuniões e controle de agendas 
· redação de textos, correspondências e atas
· marcação de entrevistas
· relacionamento interpessoal e comunicação
2 - Operar os equipamentos necessários ao bom desempenho de suas tarefas.
3 - Orientar com habilidade a operação dos equipamentos.
4 - Supervisionar as atividades de rotina , responsabilizando-se pela capacitação do adolescente para o mercado de trabalho, utilizando-se de critérios profissionais e éticos.
5 - Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios e programas de capacitação.
6 - Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.
7 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
A N E X O      VIII

INSTRUTOR DE SECRETARIADO

	FATORES
	GRAU


	INSTRUÇÃO:
2º grau    com curso técnico e/ou especialização (Formação Gerencial)
	5


	EXPERIÊNCIA:
De 3 a 4 anos de experiência interna    na função ou experiência externa.
	3


	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3


	INICIATIVA:
Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de    pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4


	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2


	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2


	JORNADA DE TRABALHO:
44 horas
	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:
Concurso Público



A N E X O      IX
INSTRUTOR DE JARDINAGEM

REGIME JURÍDICO:






GH: IX

ESTATUTÁRIO







PONTOS: 221
ATRIBUIÇÕES:
1 - Executar atividades qualificadas , demonstrando conhecimento e domínio em: 
· técnicas de preparo, conservação e limpeza de jardins
· métodos de capina, corte e replantio
· adubação periódica e irrigação
· preparo de sementes
· repicagem e transplante de mudas
· transporte e embalagem de mudas
· varredura, pulverização simples e polvilhamento
2 - Operar os equipamentos necessários ao bom desempenho de suas tarefas.
3 - Orientar com habilidade a operação dos equipamentos.
4 - Supervisionar as atividades de rotina , responsabilizando-se pela capacitação do adolescente para o mercado de trabalho, utilizando-se de critérios profissionais e éticos.
5 - Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios e programas de capacitação.
6 - Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.
7 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
A N E X O      X
INSTRUTOR DE JARDINAGEM

	FATORES
	GRAU


	INSTRUÇÃO:
2º grau    com curso técnico e/ou especialização (Técnico Agrícola)
	5


	EXPERIÊNCIA:
De 3 a 4 anos de experiência interna    na função ou experiência externa.
	3


	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3


	INICIATIVA:
Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de    pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4


	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2


	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2


	JORNADA DE TRABALHO:
44 horas
	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:
Concurso Público



A N E X O      XI
INSTRUTOR DE ESPORTES

	FATORES
	GRAU


	INSTRUÇÃO:
2º grau completo com conhecimento na área de esportes
	5


	EXPERIÊNCIA:
De 3 a 4 anos de experiência interna    na função ou experiência externa.
	3


	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço mental prolongado.
	3


	INICIATIVA:
Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de    pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	4


	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2


	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2


	JORNADA DE TRABALHO:
44 horas
	FORMA DE RECRUTAMENTO:
Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:
Concurso Público



